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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portaria n.º 75, de 02 de janeiro de 2025. 

 

DESIGNA o Sr. PAULO FERNANDO 
PERUCIO, para responder pelo cargo 
de Comandante da Guarda Municipal 
C.C. 

 

  JOÃO JORGE FADEL FILHO, Prefeito Municipal de Itararé, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

  

  RESOLVE 

 

  Art. 1º - DESIGNAR o Sr. PAULO FERNANDO PERUCIO, 
portador do R.G. n.º 25.986.217-4, lotado no cargo de Guarda Municipal 2ª 
Classe, junto à Secretaria de Defesa Social, para responder pelo cargo de 
Comandante da Guarda Municipal C.C., junto à Secretaria de Defesa Social, 
fazendo jús aos vencimentos do padrão 12 (doze), do quadro funcional da 
Prefeitura Municipal de Itararé, Lei Municipal nº 2.530, de 08 de julho de 1999, 
a partir de 01 de janeiro de 2025.        

          Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício “Verginio Holtz”, aos 02 de janeiro de 2025. 

 

JOÃO JORGE FADEL FILHO 

Prefeito Municipal 

 

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de costume, na data supra. 

 

 

LUIZ CARLOS FERNANDES 

 Secretário de Administração 

 

E.C. 
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A  Prefeitura  Municipal  de  Itararé  torna  pública  a
ABERTURA da seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO
Nº  30/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
5.950/2025.  Registro  de  preço  para  aquisição  de
medicamentos  injetáveis  constantes  na  Portaria  nº
1.555/13,  deliberação  CIB  Nº  93.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS:  Início  às  08h15min do dia  30/05/2025,
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08h30min do
dia  10/06/2025,  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE  DISPUTA  DE
PREÇOS:  Às 09h do  dia  10/06/2025.  REFERÊNCIA  DE
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal:  Bolsa de
Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/. Obtenção
do  Edital  pelo  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Itararé  -
www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
...........................................................................................................
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